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	TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.D.L.
	06/2026



	Protocolo nº
	12/2026
	Processo nº
	12/2026



	BASE LEGAL 
	Lei nº 14.1333/2021 e suas posteriores alterações.

	Fundamento legal
	Incisos VIII do artigo 75 da Lei 14.133/21.

	Data 
	30 de janeiro de 2026
	Valor
	[bookmark: _Hlk166144418]R$ 5.797,50 (Cinco mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 



	OBJETO
	[bookmark: _Hlk166836874]DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÁS DE COZINHA), DESTINADO AS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, VIAÇÃO E OBRAS, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.




DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
	Item
	Especificação
	Unid.
	Quant.
	Valor Unit.
	Valor total

	01
	GÁS DE COZINHA GLP 13 KG FINALIDADE: RECARGA/ TROCA REQUISITO: NÃO CONTER AMASSADOS NO VASILHAME E NEM VAZAMENTO NA VÁLVULA DE SEGURANÇA. AS RECARGAS SERÃO MEDIANTE SOLICITAÇÃO QUE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS SOLICITADOS SEM ÔNUS OU ADICIONAIS EM TEMPO HÁBIL.
	Botijão de Gás
	50
	 R$ 115,95
	R$ 5.797,50



	
MOTIVO
	A necessidade da DISPENSA EMERGENCIAL decorre do falecimento do proprietário da empresa fornecedora de gás anteriormente contratada, o que ocasionou a interrupção imediata do fornecimento do produto, configurando situação imprevisível e alheia à vontade da Administração Pública.

A empresa anteriormente responsável pelo fornecimento era ANTONIO TEIXEIRA DE ARAÚJO GÁS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.846.962/0001-48, com sede na Avenida Rio Branco, nº 770, Centro, São João do Caiuá – PR, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO TEIXEIRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG nº 3.037.458-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 414.343.669-87, residente e domiciliado na Praça Prefeito Lúcio Marques, Centro, São João do Caiuá – PR, o qual veio a óbito, impossibilitando a continuidade da execução contratual.

Diante dessa situação emergencial, torna-se imprescindível a contratação direta e temporária de fornecedor para suprir a demanda de gás de cozinha, até que seja concluído novo processo licitatório para contratação regular do serviço.

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Dessa forma, a DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO TERÁ VALIDADE PELO PRAZO MÁXIMO DE 30 (trinta) DIAS, contados a partir da formalização da contratação, período este estritamente necessário para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais e para que a Administração Municipal conclua o devido processo licitatório regular para contratação definitiva do fornecimento de gás de cozinha.

Ressalta-se que a contratação emergencial será limitada ao atendimento da demanda indispensável das secretarias municipal, observando-se os princípios da legalidade, razoabilidade, economicidade e continuidade do serviço público, conforme dispõe o art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.



	FORNECEDOR
	NICELIA REGINA ROSETTI TEIXEIRA GAS LTDA.

	CNPJ.
	63.620.565/0001-91

	ENDEREÇO
	AV. RIO BRANCO, 770, CENTRO – SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR CEP: 87.740-970

	VALOR
	R$ 5.797,50 (Cinco mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).



	Condições de Fornecimento
	Mediante solicitação das Secretárias e conforme especificado no Termo de Referência em anexo. 



	Forma de Pagamento
	O pagamento será efetivado através de depósito em conta corrente do FORNECEDOR, no prazo de até 30 (DIAS) úteis, contados da data do fornecimento dos produtos. 
















	Justificativa da escolha do fornecedor:

	A escolha do fornecedor deu-se em razão da situação emergencial, que demanda atendimento imediato para evitar a interrupção das atividades essenciais das Secretárias solicitantes, bem como pela disponibilidade imediata do gás de cozinha em quantidade suficiente para suprir a necessidade da Administração. O fornecedor selecionado apresentou capacidade de entrega imediata, regularidade fiscal e preço compatível com o praticado no mercado, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, sendo, portanto, a opção mais vantajosa para a Administração Pública no presente caso.



	Justificativa da aceitação do preço:

	Os preços fornecidos pela referida empresa se encontram em patamares justos e compatíveis com vigentes no mercado, conforme pesquisa realizada pelo Secretário do Municipal de Saúde.



	Solicitante e
Responsável pela
Pesquisa e Justificativa
	Data: 
	30 de janeiro de 2026

	
	Nome
	Diego Maikom do Nascimento
Secretário Municipal de Saúde

	
	Assinatura
	





























	Existência de Dotação Orçamentária

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	Data
	30 de janeiro de 2026

	03.001.04.122.0002.2003
	Administração geral da Secretária de Administração e Finanças.
	Anivaldo P. Nascimento
Contador CRC 039.157/06 PR


	3.3.90.30.00.00
Fonte:1000
	Material de Consumo
	

	04.001.04.122.0002.2014
	Administração geral da Secretária de Viação, Obras e Urbanismo
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte:1000
	Material de Consumo
	

	05.002.12.361.0019.2024
	Administração Geral do Ensino Fundamental 
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte:103
	Material de Consumo
	

	05.002.12.361.0019.2028
	Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Maria Cernaki
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte: 103,104,107
	Material de Consumo
	

	05.002.12.365.0019.2029
	Manutenção das Atividades de Educação Infantil
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte: 103,104,107
	Material de Consumo
	

	07.001.10.301.0022.2044
	PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte: 303
	Material de Consumo
	

	07.001.10.302.0022.2050
	Manutenção do Hospital Municipal
	

	3.3.90.30.00.00
	Material de Consumo
	

	08.001.08.122.0000.2056
	Administração Geral da Secretária Municipal de Desenv. Social e Família
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte: 1000
	Material de Consumo
	

	08.002.08.243.0023.2068
	Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte: 1000
	Material de Consumo
	

	08.002.08.243.0023.2068
	Manutenção da Casa Lar
	

	3.3.90.30.00.00
Fonte: 1000
	Material de Consumo
	









































	Análise da Comissão de Licitação

	Emitimos nosso Parecer favorável à esta Dispensa de Licitação n° 06/2026, com fundamentos no parecer jurídico, no valor de R$ 5.797,50 (Cinco mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), com respaldo no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/21.
	Data:
	30 de janeiro de 2026

	
	Nome


	Ângela Maria Vitoriano
Agente de Contratação 
	Maria Isabel Correa Felipe Bazoti
Equipe de Apoio
	Roberto Mitiyaru Amano Equipe de Apoio
	Maria Aparecida Ferreira da Silva Senna 
Equipe de Apoio

	Assinatura
	

	
	
	































	Despacho Final

	Consoante as informações e pareceres prestados anteriormente, AUTORIZO a presente Dispensa de Licitação no valor de R$ 5.797,50 (Cinco mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
	Data:
	30 de janeiro de 2026

	
	Nome
	STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito

	
	Assinatura
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